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PORTARIA COREN-ES Nº. 118/2022 

 

Designa Conselheira e funcionárias, para 

participar do 6º Seminário de Alinhamento 

Estratégico em Comunicação do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, 

em São Paulo/SP 

 

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Espírito Santo – Coren/ES, no 

uso da competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista 

os incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia: 

 

CONSIDERANDO Decisão Cofen nº 116/2022, emitida em 27/05/2022 e publicado no 

Diário Oficial da União em 30/05/2022; 

 

CONSIDERANDO a realização do 6º Seminário de Alinhamento Estratégico em 

Comunicação do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, no auditório do Conselho 

Regional de Enfermagem de São Paulo, na capital São Paulo/SP, no período de 19 e 20 de julho 

de 2022; 

 

CONSIDERANDO o e-mail encaminhado no dia 06/06/2022, pelo Presidente 

Interventor; 

 

CONSIDERANDO o Ofício Coren-ES nº 608/2022, emitido em 08/06/2022; 

 

Baixa as seguintes determinações: 

 

Art. 1º – Designar a Conselheira e as funcionárias e abaixo, para participar do 6º 

Seminário de Alinhamento Estratégico em Comunicação do Sistema Cofen/Conselhos Regionais 

de Enfermagem, no período de 19 e 20 de julho de 2022, em São Paulo/SP: 

 

- Sandra Cavati Ribeiro Santos – Conselheira Secretária; 
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- Mariana Cristina Rocha dos Santos - Assessora de Publicidade e Mídias Sociais; 

- Munik Vieira Pereira - Assessora de Comunicação e Eventos. 

 

Art. 2º – A Conselheira e as funcionárias citadas no Art. 1º farão jus ao recebimento de 

diárias, mediante comprovação do efetivo exercício da atividade no evento, conforme Decisões 

Coren-ES nºs 017/2019 e 014/2020. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Vitória (ES), 14 de julho de 2022. 

                        

 

 

 

 

 

Dr. Daniel Menezes de Souza 

    Coren-RS nº. 105771-ENF 

      Presidente Interventor 

   Dr. Douglas Lirio Rodrigues 

      Coren-ES nº. 900873-TE 
        Conselheiro Tesoureiro 

  

 


